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ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita Muni-
cipal, informa a quem possa interessar que na edição 2228 do Jornal da Cidade do dia 25 de setembro de 2020, 
pág. 05 na publicação referente a Portaria de Fiscal de Contrato nº 65/2020 da Dispensa de Licitação nº 28/2020:
 “Onde se lê”:
 ... Portaria N°4161, de 23 de setembro de 2020
  “Leia-se”:
 ...Portaria N°4761, de 23 de setembro de 2020
 Primeiro de Maio, 29 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2020 - REGISTRO DE PREÇOS - EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Bruna 
de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, 
na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade 
o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada para confecção, repara-
ção e/ou reposição de carimbos para uso nas secretarias desta municipalidade, conforme descrito no 
Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 14.930,41(quatorze mil, novecentos e trinta reais e quarenta e um 
centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilita-
ção serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 13 de outubro de 2020 até as 09:00min, 
na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de 
Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 
13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 29 de setembro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

Decreto  nº 5035/2020 de 28/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, no valor de R$ 10.820,00 (dez mil oitocentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 1021 - 4.4.90.52.00.00 3003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        960,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 1022 - 4.4.90.52.00.00 3003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        240,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ 
   ESCOLA, EJA E ESPECIAL
 1023 - 4.4.90.52.00.00 11020 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          240,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 1024 - 4.4.90.52.00.00 3003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       240,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 985 - 4.4.90.52.00.00 11020 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       1.920,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS ASSISTENCIAIS
 1025 - 4.4.90.52.00.00 11022 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          720,00
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
   PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 1026 - 3.3.90.32.00.00 11021 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
   GRATUITA      6.500,00
 Total Suplementação:                             10.820,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo 
artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.04.61.01.00000000 Fonte: 11020    2.160,00
 Receita: 1.7.1.8.12.11.04.00000000 Fonte: 11022       720,00
 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1001    1.440,00
 Receita: 1.7.2.8.07.11.00.00000000 Fonte: 11021    6.500,00
 Total da Receita:                                 10.820,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  28 de setembro de 2020.
 ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL


